
REPÚBLICA FEDERAÍIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PreÍeituro N4unicipol de lloilubo

Troto-se de consulto encominhodo pelo Pregoeiro do Munícípio de
Itoilubo - PA, que requer onólise ocerco do reguloridode jurídicoÍormol do
Pregõo Eletrônico n" O23|2O2O - PE, visondo o oquisiçÕo de equipomentos
permonentes poro otender o demondo do Secretorio Municipol de SoÚde do
Município de lloilubo - Prefeituro Municipol, conforme especificoÇões do Termo

de Referêncio - Anexo I do Editol.

Desto feilo, conslo nos oulos Memo n' 11812020 - SEMSA, juslificotivo

do Secretório Municipol de SoÚde, solicitoçõo de despeso, despocho do
Secretório Municipol de SoÚde poro que o selor competente providencíe o
pesquiso de preço e informe o existêncio de recursos oÍçomentórios. cotoçõo de
preÇos, despocho do deportomenlo de contobilidode informondo o dotoçÕo
orçomenÍório disponível poro olender o demondo, decloroçôo de odequoçõo
orçomentório e finonceiro, Portorio GAB/PMI n' 0031 /2020, outorizoçôo de
oberÍuro de processo licilotório; outuoçõo do processo licitotório, despocho de
encominhomento dos outos ô ossessorio jurídico poro onólise e porecer, minuto

do edilol e onexos, bem como. minuto do conÍroto.

Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipol - 8elo vislo - cEP: ó8.180{00 -
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PARECER JU RiDICO/2020lDICOM

PREGÃO ETETRÔNICO N" - 023/2020 - PE

_ AAUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER A

A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA -
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 4 /2020.

OBJETO
DEMAND

ASSUNIO - EXAME DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

É o relotório sucinto.

FUNDAMENTAÇÃO

lniciolmente, cumpre destocor que compete o esso procurodorio.

único e exclusivomente, presior consultorio, sendo este porecer meromente
opinolivo, sob o prismo estritomente jurídico, nõo lhe cobendo odenÍor em

ospectos relotivos o conveniêncio e oportunidode do prótico dos otos

odminisirolivos, que estõo reservodos à esfero discricionório do odministrodor
público legolmente compeiente, iompouco exominor questões de noiurezo
eminenlemenle técnico, odminislrotivo e/ou finonceiro a

§\



REPÚBLICA FEDÉRATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

r Frefeituro Municipol de ltoitubo

No coso em telo' o onólise g^o^ p't=11" ooreceÍ é reslrito oos

oorômerros dererminodos áj"i"il-,;ãlió/93, pero Lei n; ro.52ol02, Decrero no

1o.024/201e, Decreto r,,rr"iJlpãr ii oail;õãô ; óelos disposiÇões do Lc 123106 e

suos olteroções.

O pregõo consisle em modolidode- de licitocõo instituído pelo Lei no

lo.52ol2oo2, poro o oquisição à" oun'e serviços tomúnt no Ômbito do Uniõo'

Eslodos, Diskito Federol " 
ú;":tôj"; Náitur.rnoi ao porosrofo Único do ort' I " do

referido diplomo legol. sõo 
-considerodos 

bens e serviÇos comuns oqueles culos

podrões de desempenht t ;;;ü;J; ôo":i-t^"ifietivomenle definidos peto

ãJ or, por meio de especificoções usuois no mercooo'

O Decreto no 16'6)!12019 veio regulomentor o pregôo' no formo

etetronico, vefiã que dispõe o legisloçõo no seu ort' I o:

"Art. 1"

§ t"

Esle Decreto regulomenlo o

liciloçõo, no modolidode de Pregoo' no

formo eletrônico, Poro o oquisiçôo de bens

e o controtoÇ ôo de serviços comuns'

incluídos os serviços comuns de engenhorio,

e dispõe sobre o uso do dispenso eletrÔnico,

no ômbilo do odminiskoÇõo Público federol.

A ulilizoÇõo do modolidode de Pregoo

no formo elelrônico, pelos órgõos do

odministroÇõo PÚblico f ederol direto, Pelos

outorquios, Pelos fundoções e Pelos fundos

especlois é obrigotório.

§2"4s empresos PÚblic os, os sociedodes de

ãconomio misto e suos subsidiÓrios, nos

lermos do regulomento inlerno de que troto

o ort.40 do Lei n" 13'303, de 30 de junho de

2016, Poderôo odotor' no que couber. os

disposições desle Decreto, inclusive o

disposto no CoPítulo XVll. observodos os

limites de que Íroto o orl.29 do referido Lei.

§3" Poro o oquisiçôo de bens e o

àontrotoçõo de serviÇos comuns Pelos entes

federotivos, com o ulilizoçõo de recursos do

Uniôo decorrentes de tronsf erêncros

voluntórios, lois como convênios e controtos

de rePosse, o utilizo çõo de pregõo no for

' cimo' s/n' Anexo oo Ginósio Municipoi - Belo visto - cEP: ó8 180{00
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REPÚBLICA FEDERATIVA

ESTADO DO PA

PreÍeiluro MuniciPol d

DO BRASIL

RA
e ltoitubo

eletrônico, ou do disp€nso.:':fH: :tE,
obriqolorio, exceto nos- col

fi % 
- 
&,r.*""'Xtu' *:fj:'::: "::

i5lit"%".,à"ãis"ciprine de rormo diverso os

:ili;;i;;á 'o'n 
o' 

'"tu"os 
de rePosse'

E40 Seró odmitido' excepcionolmenle'

il-"o,.""',J prãJo lustrticotivo 3: ::1il5t::
comPelenle, o utillzoÇo'

;Jã 
";;;t."ciol n-os licitoções d? 

' 
q::

;:"*X; .U;i .: :. :11 
.X::!: 

i",:-',",fi:de disPenso eletrÔna.o',

i!õãüã;''1Y:oloX1",,lfi,',i:'r1.* ":desvonlogem Poro o..
LT,tãàãã ãt rormo eletrÔnico"'

O novo regulomento lornou o- 'lil5?:":" 
do pregõo elekÔnico

::''.,"T[,::ãffi :St:E:t:.'f t":í*""'':*;6'"presenciorsomentesero

os req uis*os . 
:..:."ü :jTJl;1;à ,;3.11X i::3fl :,..:lot 

o ri cito çôo

forom eslobelecidos no ort' 3" do Lel rr I \r"'zv' -"--' -'

,,Ari. 3o A fose preporolório do pregoo

l-Ao

s/n, Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Vislo - CEP: ó8 1

observoró o seguinte:
utoridode compe tenle iustificoró o

necessl dode de controtoÇ õo e definiró o

objeto do certome, os exigêncios de

hobilitoçõo, os critérios de oceitoÇõo dos

pro postos, os sonções Por tnodimPlemento e

os clóusulos do coniroio, inclusive com

fixoçõo dos Prozos Poro fornecimenlo;

ll- A definiçÔo do obleto deveró ser Preciso'

suticiente e cloro' ve
OS,

dodos
irrelevontes ou

especificoções

que, por excesslv

desnecessorto s, limitem o comPeliçõo;

lll- Dos oulos do Procedim ento constorÕo o

justificotivo dos definições referidos no inciso

I deste ortigo e os indisPensoveis elementos

lécnicos sobre os quois esliverom oPoto

Rodovio ÍronsomozÔnico c/ Ruo Décimo
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RÉPúaucÂ rrornN IVA DO BRASIL

ÉSTADO DO PARA

Prefeituro MuniciPo I de ltollubo

bem c
órgôo ou

omo o orÇomento'
entidode Promotoro do llcitoçÕo'

eloborodo Pelo

dos bens ou servlços o serem licitodos; e

utoridode comPetente designoro'

dentre os servidores do orgõo ou entidode

promotoro
resPectivo eq
inclUI, dentre

do licitoçoo'
uipe de oPoto'

ouiros, ore

o Pre

cebime
cuio o

goeiro e
tribuiçõo
n'to dos

onÓlise de suo
propos
oceitobi
como o h

tos e lonces' o
lidode e suo c

obilitoçõo e o
lossificoç

odiudic
õo, bem
oçõo do

obieto do cedome oo licitonle vencedor;

§ l" A equipe de opoio deveró ser integrodo

em suo moiono por servidores ocuPontes de

emprego do
corgos efe

pref erencto lmente
odminis koçõo,

uodro Permonente do
pe,1gn6s6jss oo Q

omotoro do even to".
oÍgôo ou entidode Pr

lV-Ao

tivo ou

*',rg*$*g*ni*,:m*kl§\*É'i:t*F;
"Art. 8" o processo relotivo.oo,p*9:: li
târno" tr"itonico' sero instruído com t,l5

,ãs,int"'q*T:l:';' T.}iiil:; quondo
| - esludo lec

necessório;
it - t"trno de referêncio;

rir - piànilno estimoiivo de despeso:

lV - previsõo dos recursos orÇomenlorlos

necessorios' com o indicoÇõo dos rubnc-os'

;;;;i"nà hipotese de pregõo poÍo resrsrro

de preÇos;
V - outorizoçõo de obert
Vl - designoçõo do Pre

uro do liciloçÕo;
goeiro e do equiPe

de opoio;
Vll - editol e resPectivos onexos;

Rodovio TÍonsomozÔnico c/ Ruo DéciÍho' s/n' Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Visto - CEP: ó8 1
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PFPiIBLICA FÉDERATIVA
FSTADO DO PA

Prefeiluro MuniciPol d

DO BRASIL

RA
e ltoilubo

VN - minuto d9 l-"11" i"*:"'JX"l: .::
!l,"'J;,?:% :iYJl!:::?"L,,'' " "'
'X -tr1,?iillYli3'f!á "*isio" 

e opresentodo

T!':i""xiit?j,:J:'i,l §i. xi'tfl '; o n r ero os

â.,,,Iiãt t"sittros' entre oulros:

iF*'',,'i.*',l=tl:ff::men.s 
e's

'üt'"t'":::::t orertodos' no ordem de

:|toJ'JIÇ::3'e o reinício do sessôo' se Íor o

iToi.eitoolioode 
do proposio de preÇo; g)

ô hobilitoÇoo; tneomento de enos
Àt o decisõo sobre o s(

nl r f olhos no proposto or I no documentoÇoo;

i'il" âr]rãt inlerpostos' os respectivos

í:"1::m::'.';,1!i.i;E'' : -^ôc
'irí -";;;;t""ntes dos PUblicoÇoes:

.,t ao oviso do editol:

Éi ãá.*tr"to do controto: eoubticidode 
seio

ci dos demols otos c

exioido; e
;iv--;1. de homolosoÇu?;o."rro licnororio
6 lo A instruçôo o

3.o",á''"'-'tori'"oo por meio de sist^emo

§.;;;.;, de modo que os gtot -:'':^t
ãã.r.ãÃr.t de quê lroto este ortrgo'

constontes dos orqurvos e registros digitots'

;."à;;;t;;t Poro lodos os ereitos lesors'

inclusive poro comprovoçõo e prestoçôo de

conlos.
?.Aotodo sessõo PÚblico seró

internei imediotom ente

menlo, Poro ocesso livr

§
d isponibilizodo no

opós o seu enceÍTo

c/ Ruo Dêcimo, s/n' AnÔxo oo Ginósio Municipol - Belo Vlsto - CEP: ó8'1
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RÊPUBLICA FEDERATIVA
ÉSTADO DO TA

Prefeiluro MuniciPol d

Ademois,".pl91?;[0"$1.fl',ii"i3S;J,ii:'I;,?!f"!So'nostermos
do ort. l4doDecretO no 10'O24llut'/' (rYYe Jvi ---

"Art. 14. (. .) . ) estudo técnico preliminor
I - êloboroÇÕo o(

L oãlã-o'4. *l:,:1:,'1 
récnico preriminor

ll-oprovoÇõo":"t".tr'a"":.'?iã"oIt"rio"oe
e do termo ot 

1,,-,- êsto delegor;
competente 9Y i'::§il ;,lJ ã'too"r".",a
rrr - eroboÍoçÕo ?ffià:: ;:Jàitoço" oo'
os critérios de lulgotttvt "" -:;; .."rondo;ü*;; ryq:"-!; Si#§.: .i""'ffi:
necessório' o tnTervutu ' 

"'l 
-':':;': '1( 

lÔnces'
d::,;ro;"; ., 9"J-.':Ti,"fl:?I''.::'il"".:,
flY:'*'àfli.,,.lJ? i'X'"'i'LIãõuã ão 

'once

l5çu*irü[:"''i:ffi Êíx15iís
condições que' Peru) '"-::.:;;^" n.,rô o
LIãi.. 

-'à"iio*::";32:"1"àu3iJ"" 
"

:i:"fJfit"xi"" "à""'":";'lã"rooo" do

ílulln"::%'iX?&"'n' e de suo equi'e

de opoio" '

DO BRASIL

RA
e ltoilubo '

Anolisondo os outos do Processo, verifico-s ê: designoÇõo do pÍegoelro

e equlpe de opoto; eloboroçõo do iermo de referêncio; iustificotivo do

necessidode do controtoçoo; eloboroçõo do editol ; definiÇÕo dos exigencios de

hobilltoçoo e sonçÕes oPlicóveis'
tende odquirir com o

esente ceriome'
Ooto convocotório lroz o ob

discriminondo nos one
le
xos
to que se Pre

os coroclerís ticos e quontificoçÕo'

pr
OU sejo, estó obietivomenle definido'

O processo Possui em seu conteÚdo o relotório de cotoçõo, que

permile o mensuroçÕo do eslimotivo de Preço e do volor do desPeso o

conlrotodo

Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Visto - CEP: ó8 1

Rôdoviq Tronsomozônico c/
IÍAITI]BA-PA.
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REPÚBLICA TEDERATIVA
ESIADO DO PA

PreÍeiluro MunlciPol d

DO BRASIL

RA
e ltoilubo

As especificidodes decorÍenr': d" :3^::l"if[Sil% l" it"ti;8iá
olteÍodo portJã'*"nl" pelos Leis Complementores r

H;#;;à"s Pelo minüto do editol'

NolnstrumentoconvocotórioocritéÍio^de 
j:l*:[e:t:"t:il'i::i;:-:

.n"no,p,.çãóãrl:*tT?§;-Alfui,:li:^.::,:|,",""#::iX,,?l?":iJ

.rã L"i n" lo. 520/2000 t t;;'ri:otã-iurgo"men.ro e<s 
os prozos móximos poru

redocõo semelhonle, '",9"'il..ãI õreçá, observod_c 
s mínimos de desempennosero odorodo o criteno..oern"'; l"jJ,;Jr-; forômerr<

{ornecimenlo, os esPeclllc(

il;ãü.;;;'rinidos no editol"'

o D ec re to n' 1 o'o2 4 t 20 1 e' e m se u o-r] 
t l"^l{ ?"J'3':?:: if &S"JiJ

^'^-,\ á rrm dos critérios de iulgomenlo empregoo(

Xlãi""*üiátà poro o Adminislroçõo'

O requisito ocimo se encontro oponlodo no preômbulo do mlnuto

editol, conform" tornot''JItiirniioã or.t' lo' inc' VII do Lei no 8'óóó/ I 993'

Vore ressorror que os disposiçÕes 9l i:'J;. Srtjíi:, ::[:Í;.,i;:
oolicodos subsidioriomente oor forÇo do disposlo "r"#àã",11 "ãr*"iã. 

L.l "',,Àorcom-se suosioionomJliJ;#:"t;;oliàode 
de pregôo' os normos do Ler I

a.;à, ã" 2l de iunho de 1993"'

Do onórise dos erementos 9b9'q:q':L"t'Silll'l};'?ifl ,".;::
.on.o,oaíJo com os imposições do ort o0 d:-1.:f;rt'e]lÉáí 

.",.no o ort. 40,

;o: .ã;;J" em hormonio oos dilomes 'do' ?l'g::'J,,!i:'oíià'o"õ'oã'çoo o"'
do Lei no 8.66ó193,or. ü;':i;; tãrmotmente que esieio opto o produçoo c

seus efeitos.

No que concerne o minuto do controto'^esto deve seguir os regros

orevistos pelo orl ss oo Lel'I""a oiàtígl ó /'n"*o ll' do êditol em onólise' preve os

clousulos controluois '"'ot'onJJã:"íá"io-'po 
oo minuto do seguinte formo: oblelo

vioêncio; preço; doloçot" J'ããt""ia'io' pogll".lto: reoiuste e olteroçoes'

"Ãtr.oo 
e recebimento áo''ãüitto' fiscolizoçôo' -obrigoÇões 

do controto-do;

obrigàçoes do controtoil'""iã"iott odministrolivos: rescisôo; vedoçoes'

;ilüôá;t gerois' cosos omissos' foro'

Desto formo'
insirumento convocotóri

entendemos que o minulo do
uisilos mínimos exigid
controto vinculodo oo

o opresentondo, observo os req

Rodovio Tronsomqzônico c/ Ruo Décimo' s/n' Anexo oo Ginósio Municipol - Belo VisÍo - CEP: ó8 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA D.O BR

ESÍADO DO PARA

Prefeituro MuniciPol de ltoitu

oelo ort. 55 do Lei de Licitoç-ões' tendo em visto que conlém todos os clóusulos

ãertinentes o esto conlrotoÇoo'

Porlonto' opos o onólisê do documenloçõo ooresentodo verificomos

que oté o presente o'o' o p'JtJ"ã"]tlo'"t-'" otendendo os exigêncios legots'

É o porecer, solvo mêlhor juízo

AIEMISI
PROCURAD

ASIL

bol

Itoitubo - PA, 09 de setembro de 2020'

E SOUSA

o MUNlcl PAL

coNCtusÃo

Diontedoexposto'evidenciodoq'"t?-''i:'":.::i;:Ít""i::i'""tâ''',;
orocedeu ãiã à ,',orn"Áto' em todos os otos inerentesrr'',#;;táü' 

otestomos o

!t?""lã,riã iuomissao oos ditomes lesois norleooor(

IJnr'ãíiãã.j'rídico-f ormol do procedimento'

Ressoue-se, oindo, que os criterios, e-o-ti:"t:s;J:t'Jt:':ffilll 3:i:

;,;ru::r;í:**?T5"',;,:i'1::+"::H.11"1"I'ip*'i'"''ie*::
.[üiãÃâ"""*-::::-'i[?'ilX{t',#'m;r:"::ji,ff .;"S"'1':i''::
elementos técnicos pertrnenles 

^uu ^-^I^l'".ii,*f"liuro Municipol de ltoitubo'
I"lijàtiiaàii; outoriãodes competentes do Preterruro

J

OAB No9 64

c/ Ruo pácimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipol ' Belo Visto - CEP: ó8 180-000 -
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